PREFEITURA MUNICIPAL DE COCALZINHO DE GOIAS

PODER EXECUTIVO
LEI COMPLEMENTAR N° 109, DE 29 DE AGOSTO DE 2025.
CERTIDAO B B
Certifico para os devidos fins, que DISPOE SOBRE A MODIFICACAO DA
este ato fol publicado no Placar o LEl COMPLEMENTAR N° 039, DE 10 DE

Municipio de Cocalzinho de Goias

DEZEMBRO DE 2014 E DA OUTRAS
PROVIDENCIAS.

__ REFEITO MUNICIPAL faz saber que a CAMARA MUNICIPAL DE
LZINHO DE GOIAS, aprovou e eu sanciono a seguinte lei:

A

icos

Art. 1° A Secéo lll do Capitulo V da Lei Complementar n° 039, de 10 de
dezembro de 2014, que institui o Codigo de Tributario do Municipio de Cocalzinho de
Goias, passa a vigorar com as seguintes modificagdes:

............................ -
Taxa de Limpeza e Manejo de Residuos Soélidos Urbanos

Subsegao |
Disposi¢coes Gerais

Art. 336. A Taxa de Limpeza e Manejo de Residuos Solidos Urbanos
(TLMRSU) tem como fato gerador a utilizagdo, efetiva ou potencial, dos servigos
publicos especificos e divisiveis, prestados ao contribuinte ou postos a sua disposi¢do
para fruigdo, em concordédncia com o artigo 35, da Lei Federal n° 11.445/2007,
alterada pela Lei Federal n°® 14.026/2020.

Art. 337. A TLMRSU tem como limite total a despesa com a realizag&o e
com a manutengdo dos servigos de limpeza publica, compreendendo, o custo da
coleta, remogéo, trasbordo transporte, triagem, tratamento e disposi¢do final de
residuos domeésticos, residuos originarios de atividades comerciais, hospitalares,
industriais e de servigos, em quantidade similares as dos residuos domésticos, que
por regulamentagdo sejam considerados residuos sélidos urbanos, desde que néo
sejam de responsabilidade de seu gerador nos termos da norma legal ou
administrativa, bem como os dispéndios com a reposi¢do de equipamento e material
de consumo utilizados nos servigos publicos inerentes.

Art. 338. Sujeito passivo da TLMRSU é o proprietario, titular do dominio
util ou possuidor a qualquer titulo, de bem imével edificado ou néo, de unidade
imobiliaria autbnoma ou economia de qualquer categoria de uso lindeira a via ou
logradouro publico, onde houver disponibilidade dos servigos publicos de coleta,
remogéo, transporte, destinagdo e disposi¢do final adequada dos residuos sélidos
urbanos.

Subsegao Il
Base de Calculo
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Art. 339. A base de céalculo da TLMRSU tem como base os custos
econdmicos necessarios para a adequada e eficiente prestagdo dos servigos publicos
e para sua Vviabilidade técnica e econbmico-financeira, divididas entre os
contribuintes, na forma desta Lei.

Paragrafo Unico. Para o disposto no caput, o custo econémico dos
servigos sera fixado por Decreto do Chefe do Poder Executivo.

Art. 339-A. A TLMRSU teré seu valor estabelecido tomando-se como
base o custo econémico dos servigos publicos e os demais dispéndios incorridos pela
Municipalidade, consistente no valor necessério para a adequada e eficiente
prestagéo do servigo publico e para a sua viabilidade técnica e econémico-financeira,
pelo periodo de 1 (um) exercicio fiscal anual, observando-se os seguintes critérios:

| - a destinagdo adequada dos residuos sélidos coletados;
Il - o nivel de renda da populagdo municipal atendida;
Ill - a proporg&o em relagédo ao consumo de agua, medido ou estimado.

§ 1° Para os efeitos do disposto no caput, o custo econémico dos
servicos publicos da TLMRSU compreendera, exclusivamente, as atividades
operacionais de coleta, triagem e destinagdo final, ambientalmente adequado, de
residuos sélidos domiciliares ou equiparados, observado o disposto no inciso X do
artigo 3° da Lei Federal n°® 12.305/2010, ou outra norma que venha a substitui-la.

§ 2° A composigédo e calculo do custo econdémico dos servigos publicos
referidos no § 1° deste artigo observardo as normas brasileiras de contabilidade
aplicadas ao setor publico e os critérios técnicos, contabeis e econémicos
estabelecidos em regulamento.

§ 3° Visando a modicidade da TLMRSU, deverdo ser descontadas na
composigdo do custo econémico dos servigos publicos, eventuais receitas obtidas
com a cobranga de pregos publicos por atividades vinculadas, complementares ou
acessorias as suas atividades fins, bem como as receitas decorrentes de multas,
encargos moratérios e outras eventuais receitas ndo operacionais, compensadas as
respectivas despesas.

Art. 339-B. Para o célculo do valor da TLMRSU aplicavel a cada imovel
ou unidade imobiliaria autbnoma sera considerado o consumo de agua medido ou
estimado em metros cubicos, sendo tributado o contribuinte de acordo com a tabela
10 do Anexo I, desta Lei Complementar.

Paragrafo Unico. O consumo de agua estimado em metros cubicos
sera apurado pelo Orgdo Fazendério do Municipio, conforme critérios técnicos e
demais fatores pertinentes fixados por meio de Decreto.

Subsecao Il
Langcamento
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Art. 340. O langamento da TLMRSU ser4 efetuado para cada imével ou
unidade imobilidria autbnoma, podendo ter como base os elementos existentes no
Cadastro Imobilidrio municipal, na forma e nos prazos fixados no regulamento,
preferencialmente parcelada mensalmente na fatura dos servigos de abastecimento
de agua e/ou coleta/tratamento de esgotamento sanitario.

Paragrafo Unico. N&do havendo interesse do contribuinte em promover
0 pagamento parcelado do tributo juntamente com a fatura de agua/esgoto, este
podera solicitar ao Municipio a emiss&o de guia prépria para quitagdo da TLMRSU,
apresentando a companhia de saneamento para exclusdo do langamento das
parcelas em sua fatura de agua/esgoto.

Art. 340-A. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a
firmar convénio, termo de parceria ou instrumento congénere, com o prestador dos
servigos de abastecimento de agua e/ou coleta/tratamento de esgotamento sanitério,
para viabilizar o cofaturamento da TLMRSU.

§ 1° O cofaturamento previsto neste artigo néo constitui fato gerador de
Imposto Sobre Servigos de Qualquer Natureza (ISSQN).

§ 2° O Municipio devera expedir documento de arrecadagdo para os
contribuintes que néo forem usudrios dos servigos de égua e/ou coleta de esgofo ou
para aqueles que formalmente solicitarem pagamento separado desses.

Art. 340-B. A cobranga da TLMRSU pode ser efetuada:
I - mediante documento dnico de arrecadag&o municipal (DUAM):

Il - na fatura de cobranga das tarifas de &gua e/ou esgotamento
sanitario, quando o contribuinte for usuario efetivo desses servigos, mediante
convénio estabelecido com o Prestador de Servigos.

§ 1° O documento de arrecadagéo deve destacar individualmente o valor
do tributo.

§ 2° O contribuinte pode requerer, junto a administragdo municipal, a
emisséo de documento individualizado de arrecadagéo, correspondente ao respectivo
imovel, quando a TLMRSU for cobrada com outros tributos ou pregos publicos.

§ 3° Independente da forma de cobranga adotada, a TLMRSU deve ser
langada e registrada individualmente, em nome do respectivo contribuinte, no sistema
de gestéo tributaria.

§ 4° Nos casos de negociagdo de parcelas da TLMRSU em atraso,
incluidas junto as faturas de dgua e/ou esgotamento sanitario, serdo praticados os
critérios e as regras estabelecidos pela companhia de saneamento.

§ 5° Os critérios e procedimentos para o langamento e cobranga
previstos neste artigo serdo disciplinados em regulamento especifico.
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§ 6° As receitas derivadas da aplicagdo da TLMRSU sé&o vinculadas as
despesas para a prestagdo do servigo publico de manejo de residuos sélidos
urbanos, incluidos os investimentos de seu interesse.

Subsecao IV
Pagamento

Art. 341. A TLMRSU seré paga, na forma, local e prazo previsto em
regulamento.

Paragrafo udnico. O atraso ou falta de pagamento da TLMRSU
acarretara na fixagdo de multa, juros e atualizagdo monetaria nos moldes aplicados
pelo prestador dos servigos de abastecimento de agua e/ou coleta/tratamento de
esgotamento sanitario.

Subsecao V
Isencées

Art. 342. Sdo isentos da TLMRSU no importe de 50% (cinquenta por
cento) os iméveis residenciais, cujos contribuintes estejam cadastrados no CadUnico
ou sejam comprovadamente de baixa renda, percebendo até 50% (cinquenta por
cento) do salario-minimo per capita, poder&o fazer jus a taxa social.

§ 1° A critério do Municipio poderéo ser considerados beneficiarios da taxa
social os iméveis cuja conta de agua e/ou esgoto, cadastrada pela companhia de
saneamento na categoria Social, fazendo jus ao mesmo desconto previsto no caput.

§ 2° Somente ap6s a confirmagéo cadastral o beneficio sera exigivel.

§ 3° O Municipio podera cancelar a isengdo prevista no caput deste artigo
caso constatado o ndo enquadramento do contribuinte na categoria de baixa renda.

Subsecéao VI
Disposigoes Especiais

Art. 342-A. Os casos de revisdo de langamento ou de reclamagéo
contra o langamento da TLMRSU obedecerdo aos mesmos critérios e prazos
adotados por esta Lei, para o Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial
Urbana.

Art. 343. Fica o Municipio obrigado a publicar até o ultimo dia util do
més de margo, balancete financeiro especifico referente ao exercicio anterior
contendo a receita da TLMRSU efetivamente arrecadada e as despesas realizadas
com os servigos de limpeza publica e manejo de residuos solidos.

............................
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Art. 2° O Anexo Il da Lei Complementar n° 039, de 10 de dezembro de
2014, passa a vigorar com a Tabela 10, com a seguinte redacao:

FAIXA DE CONSUMO POR CATEGORIA UFM
Residencial de 0 até 10 m® 2,65
Residencial de 11 até 15 m? 2,95
Residencial de 16 até 20 m® 3,25
Residencial de 21 até 25 m® 3,95
Residencial de 26 até 30 m?® 3,85
Residencial de 31 até 40 m® 415
Residencial de 41 até 50 m® 4,45
Residencial acima 50 m? 475
Comercial de 0 até 10 m? 8,00
Comercial de 11 até 15 m? 8,25
Comercial de 16 até 20 m? 8,50
Comercial de 21 até 25 m? 8,75
Comercial de 26 até 30 m? 9,00
Comercial de 31 até 40 m® ' 9,25
Comercial de 41 até 50 m? 9,50
Comercial acima 50 m? 9.75
Industrial de 0 até 10 m?® 10,00
Industrial de 11 até 15 m? 10,25
Industrial de 16 até 20 m? 10,50
Industrial de 21 até 25 m? 10,75
Industrial de 26 até 30 m® 11,00
Industrial de 31 até 40 m? 11,25
Industrial de 41 até 50 m? 11,50
Industrial acima de 50 m? 11,75
Publica com 6rgéo agrupador de 0 até 10 m? 2,50
Pudblica com érgdo agrupador de 11 até 15 m? 2,75
Publica com 6rgao agrupador de 16 até 20 m? 3,00
Pdblica com érgéo agrupador de 21 até 25 m? 3,25
Publica com 6rgao agrupador de 26 até 30 m? 3,50
Publica com 6rgao agrupador de 31 até 40 m® 3.75
Pdblica com 6rgéo agrupador de 41 até 50 m® 4,00
Publica com érgéo agrupador acima de 50 m® 4,25
Puablica sem érgéo agrupador de 0 até 10 m® 2,50
Publica sem 6rgao agrupador de 11 até 15 m? 2,75
Pablica sem 6rgéo agrupador de 16 até 20 m? 3,00
Publica sem érgao agrupador de 21 até 25 m? 3,25
Publica sem érgao agrupador de 26 até 30 m? 3,50
Publica sem érgao agrupador de 31 até 40 m® s WA
Publica sem érgéo agrupador de 41 até 50 m® 4,00
Publica sem érgdo agrupador acima 50 m? 4,25
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Social de 0 até 10 m?® 2,50
Social de 11 até 15 m?® 2,75
Social de 16 até 20 m? 3,00
Social de 21 até 25 m? 3,40
Social de 26 até 30 m? 3,50
Social de 31 até 40 m? 3,75
Social de 41 até 50 m? 4,00
Social acima de 50 m? 4,25
Comercial Il de 0 até 10 m? 8,00
Comercial Il de 11 até 15 m? 8,25
Comercial Il de 16 até 20 m? 8,50
Comercial Il de 21 até 25 m?® 8,75
Comercial |l de 26 até 30 m?® 9,00
Comercial Il de 31 até 40 m? 9,25
Comercial Il de 41 até 50 m® 9,50
Comercial Il acima de 50 m? 9,75

Art. 4° Esta Lei Complementar entrara em vigor na data de sua
publicacéo, revogando a Lei Complementar n° 102, de 13 de Dezembro de 2024.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE COCALZINHO DE GOIAS,

aos 29 dias do més de Agosto de 2025.

ALESSANDRO OTONE BARCELOS
Prefeito Municipal
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